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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

..

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 0548/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 152/2021-MPPa/coord/atM, de 
13/12/2021, protocolizado no “SiP” sob o nº 18856/2021, em 14/12/2021; e,
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 006/2014-cPJ, de 16/07/2014, 
publicada no d.o.E de 23/07/2014, republicada por incorreção no 
d.o.e. de 29/07/2014; e,
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 160/2017-cNMP, de 
14/02/2017, publicada no diário Eletrônico do cNMP de 03/03/2017,
r E S o l v E:
dESiGNar a Promotora de Justiça MoNiQUE NatHYaNE coElHo QUEi-
roZ para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coor-
denador da região administrativa 13 – Sudoeste i, nos períodos de 07 a 
23/01/2022 e de 03/02 a 31/12/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0550/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do e-mail de 16/12/2021, protocolizado no 
“SiP” sob o nº 19073/2021, em 16/12/2021;
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 007/2007-cPJ, de 23/08/2007, 
publicada no d.o.E. de 28/08/2017; e,
coNSidEraNdo o disposto na resolução nº 160/2017-cNMP, de 
14/02/2017, publicada no diário Eletrônico do cNMP de 03/03/2017,
r E S o l v E:
dESiGNar os Procuradores de Justiça HEZEdEQUiaS MESQUita da coSta e 
SÉrGio tiBÚrcio doS SaNtoS Silva para, sem prejuízo de suas atribuições, 
exercerem, respectivamente, as funções de coordenador e vice-coordenador 
das Procuradorias de Justiça criminais, no período de 07/01 a 31/12/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0551/2022-MP/PGj
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do e-mail de 17/01/2022, protocolizado no 
“SiP” sob o nº 553/2022, em 17/01/2022;
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 006/2014-cPJ, de 16/07/2014, publi-
cada no d.o.E de 23/07/2014, republicada por incorreção no d.o.e. de 29/07/2014,
r E S o l v E:
dESiGNar a Promotora de Justiça SaBriNa MaMEdE NaPolEao KalUME, 
vice-coordenadora da região administrativa 03 - Nordeste i, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador de referida 
região administrativa, durante a licença para tratamento de saúde da titu-
lar, tatiaNa fErrEira GraNHEN, o período de 10 a 21/01/2022.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa
Portaria Nº 0552/2022-MP/PGj
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 950/2021-MP/PGJ, de 
28/04/2021, publicada no d.o.E. de 04/05/2021, que criou o Grupo de 
trabalho “desmatamento e Queimadas - Gt dESMataMENto”; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 004/2022-MPPa/cao-aMBiENtal, 
de 14/01/2022, protocolizado no “SiP” sob o nº 488/2022, em 14/01/2022,
r E S o l v E:
dESiGNar o Promotor de Justiça dirK coSta dE MattoS JUNior para, sem pre-
juízo de suas atribuições, compor o Grupo de trabalho “desmatamento e Queima-
das - Gt dESMataMENto”, a contar de 04/02/2022, até ulterior deliberação.
ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa.
Belém, 15 de fevereiro de 2022.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa

Protocolo: 761641
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 045/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa J&f ENGENHaria ltda.
objeto do contrato: Execução de reforma de imóvel (lote ii – reforma em 
galpão do MPPa no município de Belém/Pa).

Justificativa do Aditamento: Prorrogação de vigência por mais 120 (cento 
e vinte) dias e execução e acréscimo de valor.
vigência do contrato: 08/04/2022 a 06/08/2022.
data de assinatura: 15/02/2022.
valor acrescido: r$ 96.092,40 (noventa e seis mil, noventa e dois reais e 
quarenta centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 4490-39. fonte: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 761714
.

oUtras MatÉrias
.

extrato da Portaria n° 002/2022-MP/Pjj
o Promotor de Justiça de Jacareacanga, com fundamento nos arts. 127 e 129, 
incisos ii e iii, da constituição federal, com o disposto no art. 129, inciso ii e iii, 
da constituição federal, no art. 54, inciso i, da lei complementar Estadual nº. 
057/2006, nos artigos 31 e seguintes da resolução 07/2019-cPJ, torna pública 
a instauração do Procedimento Preparatório SiMP nº 000098-044/2022que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Jacareacanga, situada na ave-
nida Estandislau Brilhante, s/n, Prédio do fórum, Bairro centro, cEP nº 68.195-
000 - Jacareacanga - Pará - fone/fax: (93) 3542-1311.
Portaria nº 002/2022-MP/PJJ.
Polo Passivo: Escola Estadual de Ensino Médio Brigadeiro Haroldo veloso no 
município de Jacareacanga e Secretaria de Educação do Estado
assunto: fiscalizar das prestação de conta referente a utilização das verbas 
provenientes do PddE (Programa dinheiro direto na Escola), que obriga a 
Escola Estadual de Ensino Médio Brigadeiro Haroldo veloso e Secretaria de 
Educação do Estado a apresentar prestação de contas do referido recuso 
público junto ao fundo Nacional de desenvolvimento da Educação- fNdE.
lílian regina furtado Braga - Promotora de Justiça”

Protocolo: 761843
eXtrato Para PUBLicaÇÃo
a Promotora de Justiça titular do 1º cargo da Promotoria de Justiça da infân-
cia e Juventude de ananindeua, PriScilla tErEZa dE araÚJo coSta Mo-
rEira, com fundamento no art. 54, vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 
e no art. 4º, inc. vi da resolução nº 023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna 
pública as instauração do Procedimento administrativo abaixo listado, que se 
encontra em trâmite na Promotoria de Justiça de ananindeua, com sede na 
rodovia Br 316, Km 08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
Portaria N.º004/2022/1ªPJiJa/MP
ProcEdiMENto adMiNSitrativo N.º 000619-450/2021
oBJEto: apurar a ocorrência de situação de risco da adolescente M.c.d.S.l.

Protocolo: 761838
eXtrato de ata da 3ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2022
 (Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
data E Hora: 14/02/2022; início: 9h48min, término: 14h38min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério Público 
do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa e Youtube). 
PrESENtES: dr. cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior, Procurador-Geral de 
Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. MaNoEl SaNtiNo NaSciMENto 
JÚNior, corregedor-Geral do Ministério Público; dr. fraNciSco BarBoSa dE 
olivEira, conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dr. Waldir Ma-
ciEira da coSta filHo, dr. MarcoS aNtÔNio fErrEira daS NEvES, dra. 
Maria do Socorro MartiNS carvalHo MENdo, dra. roSa Maria rodri-
GUES carvalHo e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
itENS da PaUta:
1. apreciação das atas das seguintes sessões:
9ª Sessão ordinária do Plenário virtual, realizada de 20/09 a 24/09/2021;
10ª Sessão ordinária, ocorrida em 15/10/2021;
10ª Sessão ordinária do Plenário virtual, realizada de 25/10 a 04/11/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProvoU as atas supracitadas.
2. Julgamento de Processos:
2.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSta filHo:
2.1.1. Processo n.º 000057-151/2015 - retirado de pauta do 2º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém (SEMMa)
requerido(s): Márcio cantão de leão
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa, quanto à expe-
dição de licenças falsas na Secretaria Municipal de Meio ambiente de Belém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, a partir da divergência levan-
tada pelo conselheiro NElSoN PErEira MEdrado e nos termos do voto 
rEflUÍdo em sessão do conselheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMEN-
to e pela HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito, nos 
moldes do art. 8º, inciso vii do regimento interno do conselho Superior 
e art. 57 da lcE n.º 057/2006, visto que a responsabilização por ato de 
improbidade administrativa restou alcançada pelo instituto da prescrição. 
dEcidiU, ainda, enviar cópia dos autos à corregedoria-Geral do MPPa, 
para análise da conduta dos membros que nele atuaram, devido ao tempo 
de duração do feito.


